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VOTO VISTA

O Sr. Desembargador Federal FAGUNDES DE DEUS:
Cuida-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal e remessa oficial em face da sentença que julgou improcedente pedido deduzido em ação civil pública, na qual se pretende impedir o processo de licenciamento pelo IBAMA do empreendimento denominado Usina Hidrelétrica de Belo Monte, a ser implantado no rio Xingu, tendo como fundamento a alegada inconstitucionalidade do Decreto Legislativo 788/2005 do Congresso Nacional.

Na sessão realizada no dia 17/10/2011, a eminente Relatora, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, proferiu voto dando parcial provimento à apelação do MPF, “para reformar a sentença e considerar inválido o Decreto Legislativo 788/2005, [...], tornando sem efeito o licenciamento ambiental do Aproveitamento Hidrelétrico de Belo Monte – AHE Belo Monte” (fls. 1865).
Para uma análise mais aprofundada da causa, pedi vista dos autos.

De início, torna-se imperativo, a meu ver, delimitar a matéria devolvida ao conhecimento desta Corte. Partindo-se, a priori, do exame das causas de pedir e do pedido, que se inserem no âmbito desta demanda, percebe-se que ela tem por escopo: a) a impugnação de vícios formais do processo legislativo que culminou com a promulgação do Decreto Legislativo 788/2005 — que autoriza o Poder Executivo a implantar o Aproveitamento Hidroelétrico Belo Monte, localizado em trecho do Rio Xingu, no Estado do Pará, a ser desenvolvido, após estudos de viabilidade, pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás); b) o cumprimento de obrigação de não fazer consistente em obstar o processo de licenciamento por parte do IBAMA relativo ao aproveitamento hidroelétrico de Belo Monte, especificamente as audiências públicas dos dias 30 e 31 de março de 2006.

Aponta o MPF a existência de três vícios de formação do aludido decreto legislativo, quais sejam: 1) “desrespeito aos preceitos fundamentais descritos nos artigos 170, VI, e art. 231, § 3º, ambos da CF, por falta de consulta às comunidades afetadas”; 2) “desrespeito ao processo legislativo, pois houve modificação do projeto no Senado sem retorno do mesmo à Câmara dos Deputados”; e 3) “ausência de lei complementar dispondo sobre a forma de exploração dos recursos hídricos em área indígena”.
O voto da Relatora, bastante esclarecedor sobre todo o contexto da causa, teve o cuidado e a preocupação de proceder a um retrospecto histórico dos fatos relativos ao empreendimento e fazer uma ampla, proficiente e segura abordagem jurídica acerca da res in judicio deducta.

À vista, porém, do que dispõe o art. 460 do CPC, depreende-se que o Julgador está adstrito à análise das questões objeto da controvérsia traçada pelas partes, motivo pelo qual passo a expender meu voto nos limites do pedido e das causas de pedir, na convicção de que “a apelação devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada” (CPC, art. 515).

Em primeiro plano, importa aferir o alegado desrespeito aos preceitos fundamentais descritos nos artigos 170, VI, e art. 231, § 3º, ambos da Lei Maior, por falta de consulta às comunidades afetadas. No ponto, ainda que a posição da Relatora esteja revestida de razoabilidade, releva considerar que a questão já foi alvo de expresso pronunciamento pelo Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição da República, a quem compete deliberar, portanto, acerca de matéria de índole constitucional (alegação de inconstitucionalidade do Decreto Legislativo 788/2005). O provimento a que me refiro consubstancia-se na decisão proferida pela então Presidente, Ministra Ellen Grace, quando do julgamento da Suspensão de Liminar n. 125/2006, requerida pela União, que, na oportunidade assim salientou:

A União, com fundamento nos arts. 25 da Lei  8.038/90, 4º da Lei 8.437/92 e 267 do RISTF, requer a suspensão   da execução da decisão (fls. 475-480), proferida pela Relatora do Agravo de Instrumento 2006.01.00.017736-8/PA, em trâmite no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, a qual, ao conceder   efeito suspensivo ao citado recurso, sustou os efeitos do decisum   de fls. 377-413 que, por sua vez, revogara liminar anteriormente deferida (fls. 164-169) nos autos da Ação Civil Pública    2006.39.03.000711-8, ajuizada pelo Ministério Público Federal perante a Vara Federal de Altamira/PA.

[...].

Inicialmente, reconheço que a controvérsia instaurada na ação civil pública e no agravo de instrumento em apreço evidencia a existência de matéria constitucional: alegação de inconstitucionalidade do Decreto Legislativo 788/2005, porque teria ofendido os arts. 170, VI e 231, § 3º da Constituição da República (petição inicial: fls.  81-99; decisão impugnada: fls. 475-480 e acórdão: fls. 527-544).

Dessa forma, cumpre ter presente que a Presidência do Supremo Tribunal Federal dispõe de competência para examinar questão cujo fundamento jurídico é de natureza constitucional (art. 297 do   RISTF, c/c art. 25 da Lei 8.038/90), conforme firme jurisprudência desta Corte, destacando-se os seguintes julgados: Rcl 475, rel. Ministro Octavio Gallotti, Plenário, DJ 22.4.1994; Rcl 497-AgR, rel. Ministro Carlos Velloso, Plenário, DJ 06.4.2001; SS 2.187-AgR, rel. Ministro Maurício Corrêa, DJ   21.10.2003; e SS 2.465, rel. Ministro Nelson Jobim, DJ 20.10.2004.
5.5. Passo ao exame do mérito do presente pedido de suspensão de decisão. Assevero, todavia, que a decisão monocrática impugnada pela requerente na inicial encontra-se superada, tendo em vista o julgamento meritório, em 13.12.2006, pela 5ª Turma do TRF da 1ª Região, do AI 2006.01.00.017736-8/PA   (acórdão, fls. 527-544), bem como manifestação de subsistência parcial de interesse na apreciação do presente feito formulada  pela União à fl. 524. Limitar-me-ei, portanto, a estas novas balizas processuais. Desse modo, para melhor compreensão  da matéria, transcrevo os seguintes trechos do Decreto Legislativo 788/2005 e do dispositivo do voto da relatora proferido no agravo de instrumento, cujo acórdão ora se impugna:

 Decreto Legislativo 788/2005:

"O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É autorizado o Poder Executivo a implantar o Aproveitamento Hidroelétrico Belo Monte no trecho do Rio Xingu, denominado 'Volta Grande do Xingu',  localizado no Estado do Pará, a ser desenvolvido após estudos de  viabilidade técnica, econômica, ambiental e outros que julgar   necessários.

Art. 2º Os estudos referidos no art. 1º deste Decreto Legislativo deverão abranger, dentre outros, os seguintes:

I - Estudo de Impacto Ambiental - EIA;

II - Relatório de Impacto Ambiental - Rima;

III - Avaliação  Ambiental Integrada - AAI da bacia do Rio Xingu; e  
IV - estudo de natureza antropológica, atinente às comunidades indígenas localizadas na área sob influência do empreendimento, devendo, nos termos do § 3º do art. 231 da Constituição Federal, ser ouvidas as comunidades afetadas.

Parágrafo único. Os estudos referidos no caput deste artigo, com a participação do Estado do Pará, em que se localiza a hidroelétrica, deverão ser elaborados na forma da legislação aplicável à matéria.

Art. 3º Os estudos citados no art. 1º deste Decreto Legislativo serão determinantes para viabilizar o empreendimento e, sendo aprovados pelos órgãos competentes, permitem que o Poder Executivo adote as medidas previstas na legislação objetivando a implantação do Aproveitamento Hidroelétrico Belo Monte." (fl. 268)

 Dispositivo do voto-condutor proferido no AI 2006.01.00.017736-8/PA:

‘CONCLUSÃO:

Como conseqüência dessa decisão, dou parcial provimento ao agravo para o efeito de:

a) considerar inválido o Decreto Legislativo 788/2005, por violação ao § 3º do art. 231 da CF/88;

b) proibir ao IBAMA que faça a consulta política às comunidades indígenas interessadas, pois esta é competência exclusiva do Congresso Nacional, condicionante do poder de autorizar a exploração de recursos energéticos em área indígena;

c) Permitir a realização do EIA e do laudo antropológico que deverão ser submetidos à apreciação do Parlamento.

É como voto.’ (fl. 540-v)

A Lei 8.437/92, em seu art. 4º e § 1º, autoriza o deferimento do pedido de suspensão da execução de liminar ou de acórdão, nas ações movidas contra o Poder Público ou seus agentes, no processo de ação popular e na ação civil pública, em caso de manifesto interesse público e para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas.

[...]. No presente caso, porque se discute fundamentalmente, nos 1º e 2º graus de jurisdição, a constitucionalidade ou não do Decreto Legislativo e as conseqüências dessa declaração - sendo este também o fundamento precípuo da requerente para sustentar a ofensa à ordem e à economia públicas - torna-se necessário o proferimento do citado juízo mínimo de delibação meritório.

Assim, considero o acórdão impugnado ofensivo à ordem pública, aqui entendida no contexto da ordem administrativa, e à economia pública, quando considerou inválido, neste momento, o Decreto Legislativo 788/2005 e proibiu ao IBAMA que elaborasse a consulta política às comunidades interessadas; faço-o mediante os seguintes fundamentos:

    a) o Congresso Nacional, em 13 de julho de 2005, aprovou o decreto legislativo em questão, no legítimo exercício de sua competência soberana e exclusiva (art. 49, XVI, da Constituição da República). É relevante, pois, a plena vigência desse ato legislativo. Não consta dos autos, até a presente data, notícia de sua revogação. Quanto à eficácia,  frise-se que o Supremo Tribunal Federal, em 1º de dezembro de 2005, ao julgar a ADI 3.573/DF (rel. para acórdão Ministro Eros Grau, DJ 19.12.2005), que tinha por objeto a declaração de inconstitucionalidade do mencionado decreto legislativo, não conheceu da citada ação direta de inconstitucionalidade;

   b) analisando os termos do supracitado decreto legislativo (arts.  1º e 2º), evidencia-se caráter meramente programático no sentido de autorizar ao Poder Executivo a implantação do "Aproveitamento Hidrelétrico Belo Monte" em trecho do Rio Xingu, localizado no Estado do Pará, "a ser desenvolvido após estudos de viabilidade técnica, econômica, ambiental e outros que julgar necessários".

   Por isso que considero, neste momento, prematura e ofensiva à ordem administrativa, decisão judicial que impede ao Poder Executivo a elaboração de consulta às comunidades indígenas.

[...].
c) no que concerne à alegada violação ao art. 231, § 3º, da CF, e considerando os termos do retrotranscrito dispositivo do  voto-condutor do AI em questão, assevere-se que o art. 3º do  Decreto Legislativo 788/2005 prevê que os estudos citados no art.  1º são determinantes para viabilizar o empreendimento e, se aprovados pelos órgãos competentes, permitirão que o Poder  Executivo adote as medidas previstas em lei objetivando a   implantação do aproveitamento hidroelétrico em apreço. Esses estudos estão definidos no art. 2º, o qual, em seu inciso IV, prevê a explícita observância do mencionado art. 231, § 3º, da Constituição Federal. Sobreleva, também, o argumento no sentido de que os estudos de natureza antropológica têm por finalidade indicar, com precisão, quais as comunidades que serão afetadas.

   Dessa forma, em atenção ao contido no art. 231, § 3º, da CF e no decreto legislativo em tela, estes em face do dispositivo do voto-condutor, entendo que a consulta do Ibama às comunidades  indígenas não deve ser proibida neste momento inicial de verificação de viabilidade do empreendimento;

 d) é também  relevante o argumento no sentido de que a não-viabilização do  empreendimento, presentemente, compromete o planejamento da   política energética do país e, em decorrência da demanda crescente de energia elétrica, seria necessária a construção de dezesseis outras usinas na região com ampliação em quatorze vezes da área inundada, o que agravaria o impacto ambiental e os vultosos aportes financeiros a serem despendidos pela União;
 e) a proibição ao Ibama de realizar a consulta às comunidades indígenas, determinada pelo acórdão impugnado, bem como as conseqüências dessa proibição no cronograma governamental de planejamento estratégico do setor elétrico do país, parece-me invadir a esfera de discricionariedade administrativa, até porque repercute na formulação e implementação da política energética nacional.

[...].
7. Ante o exposto, com fundamento no art. 4º da Lei 8.437/92, defiro o pedido para suspender, em parte, a execução do acórdão proferido pela 5ª Tuma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos autos do AI 2006.01.00.017736-8/PA(fls. 527-544), para permitir ao Ibama que proceda à oitiva das comunidades indígenas interessadas. Fica mantida a determinação de realização do EIA e do laudo antropológico, objeto da alínea "c" do dispositivo do voto-condutor (fl. 540-v).

Comunique-se. 
Ao exarar, assim, a sua decisão, transitada em julgado, o Pretório Excelso assegurou o prosseguimento do processo de licenciamento da obra em questão, em função da qual — e é necessário proclamar — já foram despendidos consideráveis recursos públicos, além de múltiplas e diversificadas ações, medidas e providências pela Administração, bem como, por parte do empreendedor. 
Destaquem-se as questões que foram objeto de expressa e induvidosa deliberação pela Sra. Ministra então presidente do STF, a saber: a) considerou o acórdão desta Quinta Turma ofensivo à ordem pública, entendida esta no contexto da ordem administrativa, e à economia pública, no ponto em que este Órgão Colegiado considerou inválido o decreto legislativo 788/2005 e proibiu ao IBAMA que elaborasse a consulta política às comunidades interessadas; b) expendendo sua fundamentação, ingressou no terreno de mérito, afirmando, com todas as letras, que o Decreto legislativo em questão foi aprovado pelo Congresso Nacional, no legítimo exercício de sua competência soberana e exclusiva, a teor do art. 49, inciso XVI, da Constituição da República; c) afirmou a plena vigência desse ato legislativo; d) sustentou que o STF, em 1º/12/2005, ao julgar a ADI 3.573/DF, não conheceu da mencionada ação direta de inconstitucionalidade; e) considerou, por essas razões, prematura e ofensiva à ordem administrativa o acórdão deste Órgão Judicante, que impediu o Poder Executivo de proceder à elaboração de consulta às comunidades indígenas; f) levou em consideração, à vista da alegada violação ao artigo 231, § 3º, da CF, que o artigo 3º do Decreto legislativo 788/2005 prevê que os estudos citados no art. 1º são determinantes para viabilizar o empreendimento, e concluiu que, se aprovados os estudos pelos órgãos competentes, o Poder Executivo poderá adotar as medidas previstas em lei objetivando a implantação do empreendimento hidroelétrico em apreço; g) teve por certo que os estudos em referência estão definidos no art. 2º, o qual, em seu inciso IV, prevê a explícita observância do mencionado art. 231, § 3º, da Constituição Federal, pelo que é fora de dúvida que a questão atinente ao pretenso desrespeito pelo Congresso Nacional da norma inscrita no parágrafo 3º do art. 231 da lei Magna ficou, no mínimo, implicitamente afastada; h) ao deliberar acerca do argumento de que os estudos de natureza antropológica têm por finalidade indicar, com precisão, quais as comunidades serão afetadas, emitiu pronunciamento inequívoco acerca da necessidade de que as comunidades indígenas fossem ouvidas somente a posteriori; não, porém, conforme sustenta o Autor nesta ação, vale dizer, previamente à autorização congressual; e i) teve, ainda, por relevante, o argumento estatal no sentido de que se não fosse viabilizado o aproveitamento hidroelétrico, naquele momento, haveria o comprometimento do planejamento da política energética do país e, em decorrência da demanda crescente de energia elétrica, seria necessária a construção de dezesseis outras usinas na região, com ampliação em quatorze vezes da área inundada, o que agravaria o impacto ambiental e os vultosos aportes financeiros despendidos pela União. 
Observe-se, pelo ora visto e analisado, que a egrégia Presidência do STF enfrentou, sem nenhuma dúvida, a questão essencial, em sua abrangência maior e mais profunda, inclusive sob o aspecto específico dos efeitos do AHE de Belo Monte no meio ambiente, naquele momento em que exarado o seu  pronunciamento.
Nesse passo, cumpre-me salientar que estamos diante de uma situação praticamente consolidada pelo decurso do tempo, de modo que, a meu ver, é imprescindível que se reconheça ter havido: a) manifestação inexorável da vontade política, expressa e implementada na deliberação estatal de levar a cabo o aproveitamento hidroelétrico de Belo Monte. A vontade política a que me refiro, cabe-me esclarecer, não é uma vontade emanada de grupos políticos partidários, nem, ainda, de quaisquer autoridades governantes, no tempo e no espaço, mas, sim, de uma vontade preordenada à implementação de políticas públicas voltadas para o saneamento do setor energético do país. Precisamente por esse motivo é que estou de pleno acordo com o MPF, nos pontos em que, em seu apelo (fls. 840), afirma que: “é preciso divisar com clareza, que interesse público não se confunde com interesse de governo (...). ESTA NECESSÁRIA DIFERENCIAÇÃO NOS IMPELE À EFETIVAÇÃO DO DEVER CONSTITUCIONAL DE DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO E NÃO DA VONTADE DESTE OU DAQUELE GOVERNANTE”; b) vontade e interesse da Administração Pública, especialmente à do Conselho Nacional de Política Energética em dar concretude ao projeto relativo à construção da Usina; c) respaldo do Poder Judiciário, consubstanciado em pronunciamento do Supremo Tribunal Federal que assegurou a continuidade das etapas subseqüentes do empreendimento.
É preciso levar em consideração que o Texto Magno consubstanciado no art. 231, § 3º, enuncia dois requisitos prévios para o aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais energéticos, quais sejam: autorização do Congresso Nacional e oitiva das comunidades afetadas. Não explicita, contudo, a precedência de uma medida sobre a outra. A Carta Constitucional, da mesma forma, não confere ao Congresso Nacional a atribuição de ouvir as comunidades afetadas, muito menos de forma direta e pessoal por seus representantes. Não se trata, portanto, de delegação de atribuições, até mesmo porque a consulta aos grupos indígenas pode e deve ser realizada por intermédio da FUNAI, a qual possui quadro de pessoal com formação e especialização no trato com essa etnia, e que tem o papel institucional de exercer, em nome da União, a proteção e a promoção  dos direitos dos povos indígenas; bem como formular, coordenar, articular, acompanhar e garantir o cumprimento da política indigenista do Estado brasileiro (Lei 5.371/67 e Decreto 7.056/2009).
Conforme bem anotado pelo ilustre Julgador de 1º grau, na sentença:

69. Pode-se inferir, através de uma interpretação sistêmica, que o Decreto Legislativo 788/2005 não contraria o disposto no § 3º do art. 231 da CF/88. Este mandamento constitucional não impôs um momento para que as comunidades indígenas sejam ouvidas. Aliás, entendo que a oitiva das comunidades indígenas não é oportuna, neste momento, por um simples fato: não há como consultar as comunidades envolvidas, inclusive as indígenas, sem antes efetuar um estudo de viabilidade/antropológico, que deverá definir quais as comunidades diretamente afetadas, para que então, de posse de dados técnicos, e não casuísticos, possam os interessados se manifestar, o que não impede, obviamente, que todos os seguimentos da sociedade sejam consultados durante os estudos de viabilidade do projeto.
70. Trata-se de observância ao princípio da razoabilidade. Não é razoável se consultar uma população sem oferecer, para análise, dados técnicos, imparciais e oficiais. Não podem as comunidades afetadas possuir no momento da oitiva apenas informações não oficiais e parciais.

[...].

72. Tal raciocínio parte de uma premissa básica: a oitiva das comunidades envolvidas imprescinde dos estudos ambientais (EIA/RIMA). Como ouvir previamente as comunidades se nem se sabe quais serão envolvidas? Como discutir com as comunidades os impactos sócio-ambientais e culturais se não houve estudo de viabilidade?

73. Os entrevistadores somente podem ouvir as comunidades indígenas localizadas na área de influência se for definida o que vem a ser tal área e qual o impacto que provavelmente será observado nas diversas partes desta área. Por evidência, os impactos ambientais não serão uniformes em toda a região afetada. 
Portanto, a exegese do texto constitucional de que a oitiva das comunidades deva ser prévia à autorização do Congresso Nacional, e deva ser realizada pessoalmente por seus membros, a par de contrastar com a interpretação já conferida pelo STF sobre o tema, também não me parece, data venia, a melhor. 
Acresce observar que o Ministro Marco Aurélio de Mello, então Presidente do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar pedido de suspensão dos efeitos de liminar concedida em outra ação civil pública ajuizada anteriormente, cujo objeto também diz respeito ao aproveitamento hidroelétrico de Belo Monte (PET. 2604), em decisão publicada no DJ de 12/11/2002, assentou que a autorização do Congresso Nacional para exploração de energia elétrica dos rios em áreas indígenas “deve anteceder, inclusive, aos estudos de impacto ambiental, a fim de evitar dispêndios indevidos de recursos públicos” (negritou-se). Nesse mesmo sentido, em caso análogo, também já decidiu esta Corte em julgado posterior ((REO 1999.01.00.109279-2/RR, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Conv. Juiz Federal Moacir Ferreira Ramos (conv.), Sexta Turma, DJ de 29/01/2007, p.9). Essa compreensão decorre da circunstância de que somente nesses estudos é que serão delimitadas as estratégias do empreendimento, de forma a mitigar os impactos ambientais e definir as efetivas repercussões do projeto, razão por que parece inócua ou de pouca utilidade a oitiva prévia das comunidades afetadas, pois, antes da autorização legislativa, ainda não havia dados e elementos suficientes para esclarecer às comunidades a abrangência e os reflexos resultantes do multicitado aproveitamento hidroelétrico.

Por tais circunstâncias, diferentemente do que entendeu a eminente Relatora, parece-me certo que inexistiu ofensa à Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Povos Indígenas e Tribais. É que as normas inscritas em tal convenção não estabelecem que a consulta aos povos indígenas deva ser prévia à autorização do Congresso Nacional. Essa autorização congressual consubstancia fase antecedente de qualquer outra, pois enseja a implantação do aproveitamento hidroelétrico, condicionando-a, contudo, à posterior comprovação de sua viabilidade. Se os posteriores estudos demonstrarem a sua inviabilidade, o empreendimento nem sequer será efetivado. Assim, a edição do Decreto Legislativo, por si só, não significa a efetivação do empreendimento. Tanto é assim que o próprio Decreto Legislativo 788/2005 determina, em seu art. 2º, que, antes do efetivo aproveitamento hidroelétrico de Belo Monte, sejam realizados estudos de viabilidade, incluindo a oitiva das comunidades envolvidas, e, segundo o seu § 3º, a aprovação desses estudos tem caráter determinante para a efetiva implantação do aproveitamento hidroelétrico de Belo Monte. Considero, pois, que a Convenção 169 da OIT estabelece, sim, é que a oitiva dos índios deva anteceder ao início da implantação ou autorização efetiva das obras, o que, na espécie, efetivamente ocorreu, uma vez que, em diversos momentos, foram realizadas consultas às comunidades locais, não só indígenas, como também ribeirinhos, passíveis de serem afetados em decorrência da implementação da usina.
De fato, conforme, inclusive, mencionou a Relatora, foram realizadas consultas às comunidades, o que foi devidamente comprovado pela FUNAI, a qual juntou aos autos fotos, vídeos e cópias de atas de todas as reuniões feitas na região. 

Destaco, ademais, as informações prestadas no memorial da FUNAI, nos seguintes excertos:
No caso específico de Belo Monte, as consultas aos povos indígenas afetados iniciaram-se em 2007, quando foi estabelecido um plano e programa de comunicação para as comunidades indígenas, com foco no esclarecimento das diferenças entre os projetos já apresentados e o atual.
5. Esse plano de comunicação precedeu a emissão pela FUNAI dos termos de referência do componente indígena, pois os dados obtidos nas reuniões serviriam de subsídios para a conclusão dos documentos.
6. Importante ressaltar que o processo de consultas é complexo. Trata-se de pelo menos dez terras indígenas, com cerca de oito etnias distintas entre si, com seus sistemas sociais, cosmologias e formas próprias de organização social. Durante as reuniões, a FUNAI, ao atender sua missão institucional, sempre respeitou a sociodiversidade desses povos.
7. Entre o período de dezembro de 2007 a outubro de 2009, foram realizadas pela FUNAI 42 (quarenta e duas) reuniões de consulta (incluídas as 4 audiências públicas em Brasil Novo, Vitória do Xingu, Altamira e Belém), junto aos povos e comunidades indígenas, todas documentadas em áudio e vídeo.
8. Durante as reuniões nas aldeias, foram prestadas informações a respeito do projeto, o que incluiu seus riscos e impactos. A esse respeito, vale mencionar que, nas reuniões ocorridas a partir de maio de 2009, no total de 20 reuniões, o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) foi detalhadamente apresentado e distribuído aos indígenas, em formato simplificado e acessível. 
9. As quatro audiências públicas mencionadas, realizadas nas cidades paraenses de Brasil Novo, Vitória do Xingu, Altamira e Belém, em setembro de 2009, foram abertas à população em geral e atraíram cerca de 8.000 participantes, dos quais mais de 5.000 em Altamira. Dentre eles, aproximadamente 200 eram representantes indígenas. 
10. Deve-se destacar que o processo de participação das comunidades indígenas se deu durante todo o processo de desenvolvimento dos estudos do componente indígena. Veja, abaixo, quadro demonstrativo das reuniões ocorridas com as comunidades indígenas.
	DATA
	LOCAL
	ATIVIDADE

	10 a 15/12/07
	TIs Paquiçamba, Arara da Volta Grande e Juruna do Km 17
	Reunião de comunicação- início do Processo

	10 a 16/08/08
	TIs Paquiçamba, Arara da Volta Grande e Juruna do Km 17
	Reunião de Apresentação dos pesquisadores e início dos estudos

	28-29/10/08
	TI Trincheira Bacajá
	Reuniões nas aldeias Bakajá e Mrôtidãm 

	09/12/08
	TI Trincheira Bacajá
	Reunião na aldeia Patikrô

	10/12/08
	TI Trincheira Bacajá
	Reunião na aldeia Pukayaka

	17/03/09
	TI Arara e TI Iriri 
	Reuniões nas aldeias 

	18/03/09
	TI Kararaô
	Reuniões na aldeia 

	21/03/09
	TI Apyterewa
	Reuniões na aldeia

	23/03/09
	TI Koatinemo
	Reunião na aldeia 

	24/03/09
	TI Araweté   
	Reuniões nas 3 aldeias 

	17/04/09
	FUNAI-Brasília
	Apresentação EIA (Leme Engenharia)

	22/04/09
	FUNAI-Brasília
	Apresentação dos estudos da TI Paquiçamba

	23/04/09
	FUNAI-Brasília
	Apresentação dos estudos dos Juruna km 17

	24/04/09
	FUNAI-Brasília
	Apresentação dos estudos da TI Arara da Volta Grande

	27/04/09
	FUNAI-Brasília
	Apresentação dos estudos do Grupo 2

	29/04/09
	FUNAI-Brasília
	Apresentação dos estudos da TI Trincheira-Bacajá

	04/05/09
	FUNAI-Brasília
	Apresentação preliminar dos estudos dos índios citadinos

	11/05/09
	TI Juruna Km 17
	Reunião na aldeia

	12-13/05/09
	TI Paquiçamba
	Reunião na aldeia

	13-14/05/09
	TI Arara da Volta Grande
	Reunião na aldeia

	15-16/05/09
	TI Trincheira Bacajá
	Reunião na aldeia

	17/05/09
	TI Apyterewa
	Reunião na aldeia

	18-19/05/09
	TI Araweté
	Reuniões nas 3 aldeias

	19-20/05/09
	TI Koatinemo
	Reunião na aldeia

	21/05/09
	TI Kararaô
	Reunião na aldeia

	21/05/09
	TI Arara
	Reunião na aldeia

	22/05/09
	TI Cachoeira Seca
	Reunião na aldeia

	18-19/06/09
	TI Kayapó
	Reunião na aldeia Krikretum

	20-29/08/09
	TIs grupo 2 (Apyterewa, Araweté do Igarapé, Ipixuna, Koatinemo, Kararaô, Arara e Cachoeira Seca)
	Reuniões nas 7 aldeias

	10-15/09/09
	Brasil Novo, Vitória do Xingu, Altamira e Belém
	Audiências públicas


11. Além das reuniões acima listadas, também foram realizadas as seguintes:
- Setembro de 2010: duas reuniões em Altamira com as lideranças indígenas;

- Janeiro de 2011: reunião com as lideranças indígenas em Altamira para início da discussão do Plano Básico Ambiental - PBA do componente indígena;

- Fevereiro de 2011: Oficina realizada com as lideranças indígenas, entre os dias 21 a 25/02/2011, para a elaboração do PBA do componente indígena;

- Abril e maio de 2011: reuniões para a apresentação do PBA conforme quadros a seguir:

• Rota Iriri
	Terra Indígena
	Aldeia
	Data

	Arara
	Laranjal
	27 de abril de 2011

	Cachoeira Seca
	Kojubin
	28 de abril de 2011

	
	Cachoeira Seca
	29 de abril de 2011

	Xipaya
	Tukamã
	30 de abril de 2011

	
	Tukaya
	01 de maio de 2011

	Kuruaya
	Cajueiro
	02 de maio de 2011


	Localidade 
	Público-Alvo
	Data 

	Altamira - PA
	Indígenas Citadinos
	06 de maio de 2011

	Altamira - PA
	Indígenas Citadinos
	07 de maio de 2011


• Rota Xingu
	Terra Indígena
	Aldeia
	Data

	Apyterewa
	Apyterewa
	27 e 28 de abril/2011

	
	Xingu e 
Kwaraya-pya (Raio de Sol)
	28 de abril/2011

	Araweté/ Igarapé Ipixuna
	Paratatin
	29/abril/2011

	
	Juruãti
	30/abril/2011

	
	Ta’akati
	30/abr/2011

	
	Pakanã 
	02/mai/2011 (manhã)

	
	Ipixuna 
	02/mai/2011 (tarde)

	
	Aradity
	03/mai/2011

	Koatinemo
	Koatinemo 
	04/mai/2011

	Kararaô 
	Kararaô
	05/mai/2011


	Localidade 
	Data 

	Ilha da Fazenda (ribeirinhos)
	08/mai/2011


• Rota Bacajá 
	Terra Indígena
	Aldeia
	Data

	Juruna Km 17
	
	09.05.2011

	Arara VGX
	
	29.04.2011

	TI Bacaja
	Pukayaka
	30.04.2011

	
	Bacaja
	05.05.2011

	
	Kamoktiko
	02.05.2011

	
	Mrotidjan
	06.05.2011

	
	Potkro
	02.05.2011

	
	Puto-ko
	04.05.2011

	TI Paquiçamba
	Muratu
	28.04.2011

	
	Paquiçamba
	27.04.2011


12. Dessa forma, a FUNAI considera que cumpriu seu papel institucional no processo de esclarecimento e consulta junto às comunidades indígenas, realizando diversas reuniões nas aldeias, previamente à execução do projeto, e em cada fase do processo de licenciamento, respeitando os costumes e tradições dos povos indígenas, informando, de maneira acessível, sobre os impactos e riscos do empreendimento sobre suas terras. 
Peço vênia para dissentir, também, da Relatora, no relativo à assertiva de que a consulta aos grupos indígenas existentes na região não teria surtido a eficácia exigida na convenção 169 da OIT. Em decorrência das reuniões e diálogos realizados com as comunidades suscetíveis de serem atingidas, o projeto referente ao empreendimento passou por diferentes alterações, resultantes de ações mitigadoras e reparadoras de danos. Com efeito, no denominado TRECHO DE VAZÃO REDUZIDA – TVR, situado na Volta Grande do Xingu, serão adotadas medidas de sustentabilidade ambiental e outras providências relevantes com vistas a mitigação dos impactos do AHE, conforme sustenta a Entidade Matriz Federal, no memorial, in verbis:

[...]. para garantir a sustentabilidade ambiental da região da Volta Grande do Xingu e, como consequência, preservar os interesses e o modo de vida das populações que ali habitam (como os indígenas e os ribeirinhos), foi que o IBAMA fixou valores mínimos de passagem de água nesse trecho, por meio do estabelecimento do Hidrograma Ecológico ou Hidrograma de Consenso.
10. Para a fixação desses hidrogramas, o IBAMA levou em consideração o ciclo hidrológico atual do rio, com a manutenção das variações sazonais de cheia, vazante, seca e enchente. Assim, estabeleceu parâmetros de vazão diferentes para cada mês do ano. 
E apresenta, a seguir, em gráfico, os hidrogramas que deverão ser observados no TVR.

Prosseguem as assertivas apresentadas pela União:

[...]. Importante esclarecer que os valores acima listados não foram fixados a esmo, mas baseados em estudos que apontaram que referida vazão seria suficiente para garantir a reprodução dos peixes, da ictiofauna, dos quelônios, além da manutenção da navegabilidade do rio em referido trecho. Isso foi estipulado com o fim de preservar o modo de vida da população da Volta Grande, como ribeirinhos e indígenas. 
14. Ademais, o IBAMA acompanhará a adaptação da natureza e das populações do TVR a referido Hidrograma de Consenso e, caso identificados importantes impactos além dos já previstos e mitigados, ele poderá aumentar essas vazões retificando a licença de operação. Veja-se o teor da Condicionante 2.1 da Licença Prévia:
2.1 O Hidrograma de Consenso deverá ser testado após a conclusão da instalação da plena capacidade de geração da casa de forca principal. Os testes deverão ocorrer durante seis anos associados a um robusto plano de monitoramento, sendo que a identificação de importantes impactos na qualidade de água, ictiofauna, vegetação aluvial, quelônios, pesca, navegação e modos de vida da população da Volta Grande, poderão suscitar alterações nas vazões estabelecidas e consequente retificação na licença de operação. Entre o início da operação e a geração com plena capacidade deverá ser mantido no TVR, minimamente, o Hidrograma B proposto no EIA. Para o período de testes devem ser propostos programas de mitigação e compensação.  (g.n.)
15. Portanto, verifica-se que, não obstante haver impactos nessa região, tais impactos foram mensurados e o IBAMA adotou providências para garantir que eles sejam mitigados e compensados.

Alinha, na sequência, o grande rol de medidas tomadas com o expresso objetivo de diminuir os efeitos do AHE na região e que constam do Plano Básico Ambiental, cuja implementação é objeto da condicionante 2.1 da referida licença, que norteia toda a etapa de instalação do empreendimento. E esclareceu que o PBA congrega os Planos, Programas e Projetos destinados a mitigar e compensar os impactos da UHE Belo Monte e apresenta ações e medidas pertinentes.
Eis a série de providências que integram o Plano Básico Ambiental, segundo esclarece a Ré, in verbis:
[...], seguem algumas informações sobre as medidas mitigatórias constantes do Plano Básico Ambiental
 que serão adotadas para os ribeirinhos no âmbito do licenciamento da UHE Belo Monte.
a) Projeto de Monitoramento do Dispositivo de Transposição de Embarcações: prevê um procedimento provisório de transposição visando não haver descontinuidade da navegação durante a construção das estruturas do sítio Pimental. Haverá a avaliação da funcionalidade do sistema – inicialmente em caráter provisório e, posteriormente, em definitivo – a ser implantado para viabilizar a continuidade na navegação no TVR. Também será monitorado se referido sistema está atendendo às expectativas e demandas da população, indígena e não indígena, em relação à navegação fluvial.
b) Projeto de Recomposição da Infraestrutura Fluvial: caso o monitoramento proposto no Projeto anteriormente listado identifique locais de restrição à navegação nos afluentes do rio Xingu, decorrentes do início da implantação do Hidrograma de Consenso, serão adotadas medidas de correção necessárias no âmbito do Projeto de Recomposição da Infraestrutura Fluvial. Aqui, o principal objetivo é garantir aos usuários do sistema de transporte fluvial condições satisfatórias para o escoamento da produção e o deslocamento da população por via fluvial.
c) Projeto de Monitoramento da Largura, Profundidade e Velocidade em Seções do TVR: tem como objetivo aprofundar o atual estado do conhecimento das variáveis hidráulicas, hidrológicas e morfológicas no rio Xingu de modo a correlacionar as principais rotas de navegação da população ribeirinha e indígena com as informações obtidas dos levantamentos das seções topobatimétricas, assim como fornecer subsídios a outros projetos e programas a serem desenvolvidos para mitigação de impactos decorrentes da implantação e da operação do empreendimento. 
d) Projeto de Monitoramento da Navegabilidade e das Condições de Escoamento da Produção:tem como objetivo aferir e estabelecer parâmetros que garantam a mobilidade da população, a manutenção das atividades econômicas ligadas à pesca, a logística para escoamento de produção agropecuária e extrativista, e o fluxo de mercadorias entre o trecho da Volta Grande do Xingu e a cidade de Altamira, durante as etapas de construção e operação da UHE Belo Monte. 

e) Projeto de Monitoramento das Condições de Vida das Populações da Volta Grande: tem como objetivo monitorar a evolução dos aspectos socioeconômicos e culturais nas etapas de implantação e operação da UHE Belo Monte em relação à possibilidade de alteração das condições de vida, principalmente em relação ao uso do rio Xingu e de seus principais afluentes na Volta Grande.
f) Projeto de Monitoramento da Ictiofauna: tem como objetivo a obtenção de informações que permitam estimar, entre outras, as alterações na distribuição e abundância das espécies de peixes, em decorrência das mudanças impostas pelas obras e implantação do empreendimento. Está prevista sua execução continuada por todo o período de atividades do empreendimento.
g) Projeto de Incentivo à Pesca Sustentável: tem como objetivo incentivar a sustentabilidade da atividade pesqueira frente aos impactos do empreendimento e garantir a continuidade das atividades pesqueiras na região de influência da UHE Belo Monte de forma sustentável e ordenada. Para tanto, o projeto propõe atividades de monitoramento econômico e ambiental da atividade pesqueira ao longo do tempo de execução do projeto. Esse projeto prevê que no caso de perdas efetivas na produção e nas receitas da atividade pesqueira, estas devem ser assumidas pelo empreendedor e incorporadas como externalidades nos custos de operação da hidrelétrica, resultando em investimentos em projetos sociais e na organização dos trabalhadores da pesca. Estes investimentos devem ter como base a capacitação dos pescadores para atividades alternativas de geração de renda.

Uma vez que o rio Xingu sofrerá impactos permanentes, há a possibilidade de perda também permanente de rendimento da atividade pesqueira. Dessa forma, o projeto prevê o acompanhamento do custo-benefício da atividade de pesca, tendo como referência os valores percebidos antes da instalação do empreendimento. A variação dos valores econômicos na atividade pesqueira comercial será estimada em função das restrições impostas pela construção do empreendimento. O projeto considera a reparação do impacto como a compensação pelas perdas da atividade econômica pesqueira. Caso sejam comprovadas perdas consistentes, os volumes devem ser mitigados ou compensados pelo empreendedor.

h) Projeto de Aquicultura de Peixes Ornamentais: visa criar e difundir tecnologias para o cultivo de peixes ornamentais que serão potencialmente impactados pela construção e durante a operação da UHE Belo Monte. Para tanto, pretende-se desenvolver tecnologias de cultivo acessíveis às comunidades tradicionalmente envolvidas na atividade de coleta desses animais, com a consequente minoração da pressão sobre os seus estoques e geração de alternativas de renda. O projeto considera a criação de peixes em substituição ao extrativismo como um avanço no sentido da sustentabilidade ambiental, pois o desenvolvimento de técnicas adequadas de cultivo intensivo possibilitaria aumento na produtividade e crescimento do setor e da renda dos criadores, sem a depleção dos estoques naturais. 

O projeto pretende utilizar pescadores de peixes ornamentais das comunidades afetadas como mão-de-obra de apoio do laboratório e para a coleta das matrizes. Dessa forma, parte da população alvo do programa já poderá ser familiarizada com a atividade e capacitada a se tornar multiplicadora das técnicas de cultivo.
i) Estudos de Viabilidade para a Implantação de Parques Aquícolas nos Reservatórios do Xingu e Intermediário: têm como objetivo principal estudar a viabilidade ambiental, social e econômica da implantação de parques aquícolas nos Reservatórios do Xingu e Intermediário, durante a operação da UHE Belo Monte, com vistas à proposição de medidas de compensação.
j) Projeto de Apoio à Pequena Produção e à Agricultura Familiar: está fortemente baseado nas ações de assessoria técnica, social e ambiental, e tem como objetivo dotar os agricultores assistidos de uma nova organização produtiva, na qual o componente ambiental e a necessidade de um enfoque sistêmico da unidade produtiva sejam a base de um tipo de exploração autosustentável. Contempla os moradores de comunidades ribeirinhas com estreita dependência do rio Xingu e afluentes, localizados nas áreas de vazão reduzida (Volta Grande), destacando-se Ressaca, Ilha da Fazenda e Garimpo do Galo.
k) Projeto de Reestruturação do Extrativismo Vegetal: tem como objetivos capacitar os agricultores, fomentar pesquisas para melhor aproveitamento dos recursos naturais disponíveis e organizar cadeias produtivas, no sentido de desenvolver o extrativismo como fonte efetiva de renda e de complementação alimentar.
l) Projeto de Recomposição da Infraestrutura de Saneamento: visa dotar as comunidades afetadas de condições de saneamento, de preferência, melhores do que as disponíveis atualmente.
m) Programas de Negociação e Aquisição de Terras e Benfeitorias: esses programas preveem, para os atingidos com perda imobiliária (da área urbana e da área rural), além da relocação dos equipamentos sociais, as seguintes modalidades: 1. indenização de terras e benfeitorias; 2. reassentamento coletivo, com assessoria técnica, social e ambiental; 3. carta de Crédito.

Por fim, garante a União que “o IBAMA acompanha toda a instalação do empreendimento, realizando o controle ambiental e o monitoramento das ações determinadas. Para tanto, são feitas vistorias técnicas periódicas, com a elaboração de relatórios e pareceres e, caso identificado o descumprimento das referidas medidas, o IBAMA tem o poder-dever de adotar as providências decorrentes de seu Poder de Polícia”.
A FUNAI, de igual modo, tem tido atuação ativa em todo o processo, pelo que registro a importante e profícua contribuição oferecida pela aludida autarquia federal, por intermédio da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável – DPDS, a fim de proporcionar maior esclarecimento concernente aos possíveis impactos em relação às comunidades indígenas da região, a saber
:
[...]. Informamos que o processo de licenciamento, conduzido pelo Ibama, com interveniência da FUNAI, teve sua área de abrangência, no componente indígena, composto pelas seguintes terras indígenas: Paquiçamba, Arara da Volta Grande, Trincheira Bacajá, Juruna do km 17, Apyterewa, Kararao, Araweté do Ig. Ipixuna, Koatinemo, Arara, Cachoeira Seca, Xipaya e Kuruaya. Posteriormente, foi inclusa a Terra Indígena Ituna Itata, de índios em isolamento voluntário.

3. Os estudos foram realizados entre agosto de 2008 e julho de 2009, e o parecer da FUNAI para subsidiar a emissão da Licença Prévia foi entregue em setembro de 2009.

4. Feitas as considerações preliminares, passamos a seguir apresentar as respostas técnicas acerca dos questionamentos feitos pela Procuradoria Especializada.

5. Em relação aos questionamentos “a” e “b”, informamos que não há previsão, pelos estudos apresentados, de remoção compulsória de qualquer aldeia das Terras Indígenas Paquiçamba e Arara da Volta Grande, ambas localizadas no trecho de vazão reduzida do empreendimento.

6. Por outro lado, famílias indígenas residentes em alguns trechos da Volta Grande do Xingu e na cidade de Altamira, deverão ser realocadas devido à mudança do regime hídrico do rio Xingu. Cabe ressaltar que tais famílias vivem em regime territorial diferenciado daqueles que vivem nas Terras Indígenas tradicionalmente ocupadas e demarcadas, sendo os primeiros podendo ser “confundidos” com pequenos proprietários, uma vez que residem em lotes ou propriedades adquiridos, muitas vezes, de maneira análoga aos não indígenas. Interessante ressaltar que, a princípio tais famílias foram identificadas como “não indígenas”, sem ter havido, num primeiro momento, uma “auto-identificação” espontânea. Com o desenvolvimento dos estudos complementares sobre os indígenas residentes na cidade de Altamira e no trecho da Volta Grande, tais famílias não só puderam se reconhecer indígenas quanto foram incluídas em todas ações previstas para o componente indígena, inclusive por determinação da FUNAI.
7. em relação ao questionamento sobre o hidrograma de consenso (letra c), informo que cabe à FUNAI a obrigação de monitorar a vazão aprovada, havendo possibilidades de ajustes, para que, a condição prevista no Parecer 021/CMAM/CGPIMA, de 2009 seja rigorosamente cumprida:

“As mudanças sugeridas no EIA sejam rigorosamente implementadas, observando as questões e peculiaridades indígenas, especificamente sobre a necessidade de um hidrograma ecológico, que seja suficiente para permitir a manutenção dos recursos naturais necessários a reprodução física e cultural dos povos indígenas. Em outras palavras, que o hidrograma ecológico (em especial os limites mínimos estipulados) considerados viável pelo Ibama permita a manutenção da reprodução da ictiofauna do Xingu e o transporte fluvial até Altamira, em níveis e condições adequados, evitando mudanças estruturais no modo de vida dos Juruna de Paquiçamba e dos Arara de Volta Grande podendo levar ao eventual deslocamento de suas aldeias” (Parecer nº 21/CMAM/CGPIMA, pg 94)

8. Conforme citado acima, o posicionamento da FUNAI acerca da vazão de consenso é de que a vazão aprovada pelo IBAMA, deve, necessariamente permitir os usos, costumes e tradições dos povos indígenas afetados. Assim, uma vez que o hidrograma foi aprovado pelo órgão competente, considerando-se a condição do componente indígena, presume-se que o mesmo não acarretará em mudanças significativas para os povos indígenas, devendo haver, conforme já citado, além de um rigoroso monitoramento, a possibilidade de ajustes na vazão.

9. Em relação aos impactos e as medidas necessárias para sua compensação/mitigação (letra d), informamos que foram elencadas, no parecer emitido pela FUNAI, diversas condicionantes, que executadas de maneira correta, em diversas etapas do processo de instalação e operação do empreendimento, podem garantir a proteção das terras indígenas e garantir o “bem viver” dos povos indígenas, sem mudanças estruturais negativas em suas comunidades.

10. As condicionantes apresentadas são divididas em dois grandes conjuntos: condicionantes governamentais e condicionantes de responsabilidade do empreendedor. As condicionantes governamentais tem como objetivo restaurar a ação da União, do Estado e do Município na região, uma vez que foi amplamente caracterizado nos estudos de impacto ambiental que não havia, na região de Altamira, uma ação governamental estruturada e eficaz. As ações governamentais devem ser executadas em diferentes estágios do processo de licenciamento, sendo que as mesmas devem estar plenamente executadas antes da operação da UHE Belo Monte. Dentre as condicionantes, existem inclusive ações da FUNAI, que serão articuladas em colaboração com outros órgãos federais para sua plena execução.

11.
As condicionantes de responsabilidade do empreendedor são aquelas diretamente vinculantes ao posicionamento técnico da FUNAI para a concessão de licenças. São elas:

        2) Programas e ações de responsabilidade do empreendedor:

• Elaborar Cronograma e Plano de Trabalho para discussão das diretrizes gerais dos programas apontados nos estudos, incluindo a gestão e execução das ações, amplamente discutidos com todas as comunidades impactadas para o devido detalhamento e aprovação imediatamente após a assinatura do contrato de concessão do AHE;

• Elaborar e iniciar a execução de Plano de Fiscalização e Vigilância Emergencial para todas as terras indígenas, em conjunto com a Funai, comunidades indígenas e outros órgãos, contemplando inclusive áreas de maior incidência de garimpo no leito do Rio Xingu (no trecho da Vazão Reduzida) logo após assinatura do contrato de concessão do AHE;

• Garantir recursos para execução de todos os Planos, Programas e ações previstas no EIA para o componente indígena durante todo o período de operação do empreendimento;

• Criar plano de comunicação com as comunidades indígenas, com informações sobre as fases do empreendimento, do licenciamento e sobre todas as atividades relacionadas ao AHE Belo Monte.

• Criar um comitê indígena para controle e monitoramento da vazão que inclua mecanismos de acompanhamento – preferencialmente nas terras indígenas, além de treinamento e capacitação, com ampla participação das comunidades.

• Formação de um Comitê Gestor Indígena para as ações referentes aos programas de compensação do AHE Belo Monte;

 • Eleição de áreas para a Comunidade Indígena Juruna do Km 17, com acompanhamento da Funai.

• Realizar os estudos complementares sobre o rio Bacajá e Bacajaí, das TIs Xipaya e Karuaya e do setor madeireiro;

• Designar equipe específica para a elaboração, detalhamento e acompanhamento de todas as ações previstas junto às comunidades indígenas, em colaboração à Funai, demais órgãos governamentais e comunidades indígenas.

Elaborar programa de documentação e registro de todo o processo de implantação dos programas;

• Apoiar o processo de criação do Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Xingu, bem como a ampla participação das comunidades indígenas;

• Contribuir para a melhoria da estrutura (com apoio financeiro e de equipe técnica adequada), da Funai, para que possa efetuar, em conjunto com ouros órgãos federais (Ibama, ICMbio, Incra, entre outros) a gestão e controle ambiental e territorial na região, bem como acompanhamento das ações referentes ao Processo;

• Criação de uma instância específica para acompanhamento da questão indígena, pelo empreendedor, com equipe própria, evitando assim, a pulverização das ações indigenistas entre dos demais Planos de Gestão Ambiental.

12. Salientamos que entre as condicionantes, o Plano Básico Ambiental -  PBA, obrigatório para todos os componentes do licenciamento, é composto pelos programas, ações e planos que visam remediar, compensar ou mitigar, todos os impactos descritos no EIA que serão causados pela UHE. No caso do componente indígena (letra e), o PBA, possui ações que em seu conjunto, garantem às terras indígenas seu equilíbrio, protegendo-as dos impactos advindos do empreendimento, bem como fortalecendo a promoção ao desenvolvimento sustentável daquelas etnias, diminuindo assim, a dependência das mesmas às práticas assistencialistas comumente aplicadas na região.

De toda sorte, conforme anotou o Magistrado sentenciante, à luz das análises preliminares da UH de Belo Monte:
[...] nenhuma terra indígena será diretamente atingida pelo alagamento decorrente da implantação. As comunidades indígenas seriam afetadas eventualmente por aspectos indiretos cujo efetivo alcance somente poderá ser conhecido após a realização dos estudos de viabilidade que a presente ação pretende obstar.

76. Quanto aos impactos indiretos sobre terras indígenas, apenas a comunidade PAQUIÇAMBA, que ocupa uma área à jusante do barramento previsto, será afetada pelo empreendimento, muito embora tal área não deva ser alagada. As demais comunidades indígenas mencionadas pelo parquet situam-se em áreas muito distantes, razão pela qual os eventuais impactos indiretos sobre as mesmas deverão ser pouco significativas, embora o conhecimento de seu efetivo alcance dependa da conclusão dos estudos antropológicos exigidos.
O Ministério Público Federal, no entanto, entre outros argumentos, na apelação, faz enfática afirmativa (fls. 858), no sentido de que:

Com a interrupção do curso do rio, essas comunidades terão inúmeros complicadores, tais como a inviabilidade de locomoção, principalmente nos períodos de seca do rio; a diminuição e provável extinção dos peixes (principal fonte alimentar), [...]..
Posteriormente, a fls. 860, o Apelante afirma que haverá alteração no regime de vazão do rio Xingu, ao dizer que:

A mudança da vazão acarretará sérias mudanças na fauna e flora da região, bem como no modo de vida dos povos indígenas (Juruna e Arara).

A União, à sua vez, garante que o rio não secará na Volta Grande do Xingu, mas, apenas, ficará ele com sua vazão diminuída, tendo sido fixados valores mínimos de fluxo de água no trecho mencionado, por meio do estabelecimento do hidrograma de consenso.

Outro ponto importante nesse contexto, consiste na assertiva de que os estudos criteriosos realizados pelo IBAMA asseguram que o nível de vazão das águas é suficiente para garantir a reprodução normal dos peixes e da própria navegabilidade do rio durante o ano todo.

Releva notar, entretanto, que a oitiva das comunidades afetadas, tanto dos indígenas como dos ribeirinhos, tem por escopo reunir informações e argumentos pró e contra, para melhor subsidiar a conclusão do projeto. Tanto é assim que, segundo a posição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins:

As comunidades indígenas não têm, todavia, o poder de veto. Se forem contrárias à exploração, mas se o Congresso Nacional for favorável, há de prevalecer a opinião deste sobre a opinião das comunidades.

É de se entender, todavia, que se tal oposição decorrer de argumentos que mostram que a comunidade será extinta, a autorização poderá ser tida por inconstitucional, em face da violação do princípio da preservação conformada no art. 231.”

Dessarte, entre as múltiplas e relevantes competências que foram outorgadas ao Congresso Nacional, o texto da Constituição da República insere a atribuição exclusiva de autorizar, em terras indígenas, a exploração e aproveitamento de recursos hídricos (CF, art. 49, inciso XVI). E, como é incontroverso, o Congresso Nacional desincumbiu-se desse seu papel institucional.
Dessa forma, no ponto, entendo que o Decreto Legislativo 788/2005 encontra-se em consonância com as disposições legais e constitucionais, razão por que afasto, no particular, o alegado desrespeito às normas fundamentais inscritas no art. 170, VI (matéria relativa à defesa do meio ambiente), e no art. 231, § 3º, ambos da Lei Magna de 1988.  
Sob outra perspectiva, data venia, não posso aderir, também, à posição jurídica expressa no voto da Relatora, no sentido de que teria havido violação ao parágrafo único do art. 65 da Constituição da República, o qual prevê, quanto ao processo legislativo, que, havendo modificação do projeto no Senado deverá ele retornar à Casa Iniciadora.

Na situação em concreto, a Casa Revisora incluiu, no parágrafo 2º do Decreto Legislativo 788/2005, a expressão “com a participação do estado do Pará, em que se localiza a hidrelétrica”. Ficou assim redigido o referido dispositivo:
Parágrafo único. Os estudos referidos no caput deste artigo, com a participação do estado do Pará, em que se localiza a hidrelétrica, deverão ser elaborados na forma da legislação aplicável á matéria.

Essa pequena inclusão de texto, no entanto, para mim, não significou nenhuma alteração do próprio sentido da proposição legislativa a justificar o retorno do projeto à Câmara dos Deputados. Isso porque, mesmo que não houvesse tal inserção textual, o processo de licenciamento ambiental já pressupunha a participação de órgãos estaduais em que se localiza o empreendimento, na forma prevista no parágrafo 1º do art. 4º da Resolução 237/1997, do CONAMA, que assim dispõe:

  Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a que se refere o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e atividades com significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber:

[...].

§ 1º - O IBAMA fará o licenciamento de que trata este artigo após considerar o exame técnico procedido pelos órgãos ambientais dos Estados e Municípios em que se localizar a atividade ou empreendimento, bem como, quando couber, o parecer dos demais órgãos competentes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, envolvidos no procedimento de licenciamento.

Parece-me, pois, seguro que o acréscimo visou identificar a necessidade de participação do Estado do Pará, onde se localiza o AHE, segundo critério que já consta de normas próprias preexistentes, editadas pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente. De fato, não houve alteração do seu sentido e, nessas condições, a Suprema Corte já pacificou o entendimento de que modificações da espécie não implicam inconstitucionalidade formal da norma. Confira-se, a respeito, o informativo semanal de jurisprudência do STF n. 173, veiculado no sítio eletrônico http://www.stf.jus.br//arquivo/informativo/documento/informativo173.htm:

[...]. Considerou-se, também, não estar caracterizado o vício de inconstitucionalidade formal por ofensa ao parágrafo único do art. 65 da CF - determina que o projeto de lei emendado voltará à Casa iniciadora -, porquanto as alterações introduzidas pelo Senado Federal não importaram alteração do sentido da proposição legislativa e, somente nesta hipótese, o projeto de lei deveria ser devolvido à Câmara dos Deputados. [...].
ADC 3-DF, rel. Min. Nelson Jobim, 2.12.99. 
Nesse sentido, cito, ainda, os seguintes precedentes:

CONSTITUCIONAL. MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. [...].

[...].

III - O parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal só determina o retorno do projeto de lei à Casa iniciadora se a emenda parlamentar introduzida acarretar modificação no sentido da proposição jurídica.

[...].
(ADI 2238 MC, Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 09/08/2007, DJe-172 DIVULG 11-09-2008 PUBLIC 12-09-2008 EMENT VOL-02332-01 PP-00024 RTJ VOL-00207-03 PP-00950.) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. [...].

[...]. Questão que diz respeito ao processo legislativo previsto na Constituição Federal, em especial às regras atinentes ao trâmite de emenda constitucional (art. 60), tendo clara estatura constitucional. 2 - Proposta de emenda que, votada e aprovada na Câmara dos Deputados, sofreu alteração no Senado Federal, tendo sido promulgada sem que tivesse retornado à Casa iniciadora para nova votação quanto à parte objeto de modificação. Inexistência de ofensa ao art. 60, § 2º da Constituição Federal no tocante à supressão, no Senado Federal, da expressão "observado o disposto no § 6º do art. 195 da Constituição Federal", que constava do texto aprovado pela Câmara dos Deputados em 2 (dois) turnos de votação, tendo em vista que essa alteração não importou em mudança substancial do sentido do texto (Precedente: ADC nº 3, rel. Min. Nelson Jobim). [...]. 4 - Ação direta julgada improcedente.
(ADI 2666, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/10/2002, DJ 06-12-2002 PP-00051 EMENT VOL-02094-01 PP-00177.) 

Dessarte, o acréscimo redacional não implicou mudança no sentido da proposição legislativa, muito menos substancial. Por essa razão, não identifico nenhuma consequência jurídica negativa na singela alteração, pelo que é de se entender que não se justificaria o retorno do projeto à Casa Iniciadora para nova votação. Esse o fundamento básico pelo qual, data venia, afigura-se-me ausente o alegado desrespeito ao parágrafo único do art. 65 do texto magno. Em tal perspectiva, mostra-se improcedente a arguida inconstitucionalidade formal no processo legislativo em discussão. 
Meu entendimento, todavia, coincide com o da Relatora quanto à questão da desnecessidade de lei complementar para disciplinar a matéria relativa ao aproveitamento de recursos hídricos. Isso porque o parágrafo 6º do art. 231 da Lei Fundamental, ao instituir a imprescindibilidade de lei complementar, exige sua edição, exclusivamente, nas hipóteses de exploração das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos existentes em terras ocupadas pelos índios, quando houver relevante interesse público da União. Aí, nesse caso, pressupõe existência de lei complementar que discipline exatamente essa matéria. Extrai-se desse texto constitucional que, à evidência, no que toca, propriamente, ao aproveitamento de recursos hídricos, este não depende da edição de lei complementar. 
A minha compreensão jurídica, portanto, diante da controvérsia posta em juízo, direciona-se pela constitucionalidade formal do Decreto Legislativo 788/2005. É verdade que a matéria é instigante e inspira intenso debate, seja na seara ambientalista, seja de cunho indigenista. Porém, não se pode perder de vista o problema da demanda crescente, ano após ano, de energia do país, que tem exigido do Poder Público a implementação de medidas urgentes visando esse desiderato. Dessa sorte, a atuação administrativa, a meu ver, acha-se ancorada em típico interesse público da nação brasileira como um todo, independentemente de quem tenham sido os governantes que iniciaram os primeiros inventários na bacia do rio Xingu, e aqueles que se acham no Poder atualmente.
Não se desconhece que há outras fontes de produção de energia elétrica menos impactantes ao meio ambiente, tal como constou do Voto da Relatora, ao mencionar que “o ex-Ministro da Agricultura e Coordenador do Centro de Agronegócio da Escola de Economia de São Paulo da Fundação Getúlio Vargas (FGC), Roberto Rodrigues, defende que o Brasil desperdiça, anualmente, o equivalente a três usinas de Belo Monte ao não utilizar o bagaço e a cana-de-açúcar”. De fato, seria imperioso que se adotassem medidas urgentes para evitar o desperdício da matéria-prima aproveitável, de modo a garantir o desenvolvimento sustentável e mitigar os danos ambientais decorrentes da construção de uma usina hidroelétrica. No entanto, consigno que a deliberação dos órgãos estatais de se implementar a usina denominada “Belo Monte” decorreu de todo um processo político-administrativo, levado a efeito perante o poder executivo e o poder legislativo, sob o amparo, posterior, de diversas decisões suspensivas de tutelas de urgência da colenda Presidência deste Tribunal, bem como da egrégia Presidência do Supremo Tribunal Federal. Assinale-se, ademais, que toda essa conjuntura político-jurídico-administrativa e financeira vem ocorrendo diante de um contexto de iminente crise do setor energético amplamente reconhecida em diferentes segmentos da sociedade brasileira. 

Devo esclarecer, nesse passo, que, em alguns aspectos, o meu ponto de vista se alinha com o da ilustre relatora; não, porém, em sua totalidade, como visto ao longo deste meu pronunciamento, o que me leva a chegar à conclusão diversa daquela constante de seu lúcido e bem fundamentado voto.

Ante o exposto, divergindo data venia do ponto de vista jurídico expresso no voto da ilustre Relatora, nego provimento à apelação e à remessa oficial.
É o meu voto.

� A UHE Belo Monte conta com a Licença de Instalação 795/2011, emitida em 1º de junho de 2011. De acordo com a Resolução Conama n° 237/97: “II - Licença de Instalação (LI) – autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante.”. Portanto, é o Plano Básico Ambiental, cuja implementação é objeto da condicionante 2.1 da referida licença, que norteia toda a etapa de instalação do empreendimento. O PBA congrega os Planos, Programas e Projetos destinados a mitigar e compensar os impactos da UHE Belo Monte e apresenta ações e medidas pertinentes.


� Informação n. 542/COPAM/CGGAM/2011, de 12 de setembro de 2011.
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